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LEI Nº 738, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

 

“FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES E 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANGICAL DO PIAUÍ – PI PARA A LEGISLATURA 

2025 A 2028”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Subsídio dos Vereadores, da Câmara Municipal de Angical do Piauí – PI, para a 

legislatura 2025 a 2028, reger-se por esta lei, que observará os ditames da Constituição Federal, 

Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 2º - O Subsídio de que trata o artigo anterior, em parcela única, é fixado no seguinte valor: 

 

- Subsidio de Vereador: R$5.000,00 

- Subsidio de Vereador Presidente: R$6.500,00 

 

Art. 3º - O valor fixado neste artigo será o teto máximo para a Legislatura de 2025/2028, e foi 

considerada a inflação acumulada nos últimos anos da atual Legislatura, previsão da receita 

para a próxima Legislatura.  

 

Art. 4º - O Subsídio de que trata o capítulo anterior deste artigo, sofrerá revisão geral e anual, 

conforme o inciso X do Art. 37 da CF, tomando por base conforme, o IGPM acumulado de 

2025, desde que este índice não ultrapasse o limite de 70% de gasto com pessoal como previsto 

na L.R.F, ficando a cargo do gestor o percentual a ser considerado com pessoal, compreendido 

vereadores e servidores regularmente contratados. 

 

Art. 5º - Os Subsídios fixados por esta lei poderão ser alterados por lei específica, para fins de 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

 

Art. 6º - Ao Subsídio de que trata a presente lei, é vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória. 

 

Art. 7º - O valor do subsídio fixado por Lei, observará ao limite de 5% (cinco por cento) da 

receita do Município, referida no Art. 29, inciso VII da Constituição Federal. 

 

Parágrafo Único – O valor do subsídio a ser pago no primeiro ano da Legislatura 2025-2028, 

será calculado mediante a confirmação do repasse do Duodécimo para o ano de 2024, não 

podendo ultrapassar o limite de 70% de gasto com pessoa como previsto na L.R.F. 
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Art. 8º - Serão publicados anualmente, no primeiro trimestre de cada exercício financeiro, os 

valores dos subsídios dos exercentes de mandato eletivo e demais agentes políticos, sendo 

atualizados de acordo com o art. 4º. 

 

Art. 9° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, nos termos da constituição 

federal não enviar o repasse mensal previsto para Câmara Municipal até o dia 20 de cada mês 

ou enviá-lo a menor em relação a proporção fixada na lei orçamentaria anual. 

 

Art. 10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrário, com efeitos financeiros a partir de 01 (Primeiro) de janeiro do ano de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, aos 24 dias do mês de 

maio de 2024. 

 

 

 

 
Bruno Ferreira Sobrinho Neto 

- Prefeito Municipal – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 


		2024-05-24T10:26:20-0300
	BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO:00367310309
	Eu sou o autor deste documento




